
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 181/2022 

Designa os membros do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - COMTER. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 4.445, de 13 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda (COMTER), contados da data da publicação deste Decreto, as pessoas 
abaixo indicadas: 

I — REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

Representante do setor de Fazenda do Município. 

Titular: Karine Juliane Giroto dos Santos, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°9.154.965-4 SESP/PR. 

Suplente: Débora Cristina de Paulo Ortega, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 9.885.004-0 SESP/PR. 

Representante do setor de Assistência Social. 

Titular: Rogério Angelo da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.705.785-0 SESP/PR. 

Suplente Fabio Higino Barzon, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.304.162-5 SESP/PR. 

Representante do setor de Administração. 

Titular: Raul dos Santos, portador da Cédula de Identida 	 10.469- 
5 SSP/PR. 

Suplente: Wanderlea Dantas Corrêa Barbosa, portad 	Cédula de 
Identidade RG n°4.189.179-3 SSP/PR. 

Representante do setor de Indústria, Come 	e Turismo. 

Titular: Reginaldo Meira de Barros, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.266.588-2 SSP/PR. 

Suplente: Jackson Junio Tomaz, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.042.316-2 SSP/PR. 
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II — REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 

Representante do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de 
Alimentação de Umuarama. 

Titular: Altair Alves Marinqui, portador da Cédula de Identidade RG n° 
5.027.929-4 SSP/PR. 

Suplente: Adenilson do Amaral, portador da Cédula de Identidade RG n° 
5.276.617-6 SSP/PR. 

Representante do Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Umuarama. 

Titular: Miromar Ponciano de Andrade, portadora da Cédula de Identidade RG 
n°1.711.296-1 SSP/PR. 

Suplente: Marlene Antonia de Oliveira Viar, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 1.952.250 SSP/PR. 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Construção e Mobiliário. 

Titular: Adriano Candido de Almeida, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.249.943-5 SSP/PR. 

Suplente: Marcos Antonio Beraldo, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.517.337-9 SSP/PR. 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama. 

Titular: Valentin Spancerski, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1.425.156-1 SSP/PR. 

Suplente: Maria Silvério Pinheiro, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
2.107.584-1 SSP/PR. 

III — REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES 

Representante do Sistema Fiep/Sesi/Senai — Sistema Federação das 
Indústrias do Estado do Paraná. 

Titular: Silvia Horwat de Morais Caetano, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 8.226.978-9 SSP/PR. 

Suplente: Luiz Antonio Mendonça, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.471.156-9 SSP/PR. 

Representante da Fetranspar/Sest/Senat - Federa 	 presas 
de Transportes de Cargas do Estado do Paraná. 

Titular: Faena Gabriela Ehlers da Silva, portadora 	ula de Identidade 
RG n° 10.139.893-5 SESP/PR. 
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Suplente Chrislainy Chedlovski, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
7.776.898-0 SSP/PR. 

Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Umuarama. 

Titular: Leila Cristina Gonzaga Florian, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 6.377.539-8 SSP/PR. 

Suplente: Wagner Luiz Ferrarin, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.449.970-4 SSP/PR. 

Representante do Sindicato dos Lojistas do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios, de Maquinismo, Ferragens e Tintas e de Material Elétrico e 
Aparelhos Eletrodomésticos - SINDILOJISTAS. 

Titular: Adriano Chiapetti, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.693.337- 
5 SSP/PR 

Suplente: Edgardo Ruben Rodriguez Veloso, portador da Cédula de 
Identidade RG n° RNE V208080-7 SDPF. 

Art. 2° Os membros a que se refere o artigo anterior terão mandato de quatro 
anos, admitida uma recondução por igual período. 

Art. 3° O Conselho se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente, por 
convocação do seu Presidente e extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de 
seu Presidente ou 1/3 (um terço) de seus membros. 

Art. 4° O Conselho designará uma Comissão Executiva para a elaboração de 
seu Regimento Interno em até noventa dias. 
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Representante do setor de Administração. 
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